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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para alterar a medida administrativa 

cabível nos casos de condução de veículo não licenciado de remoção para retenção. 

Art. 2º O art. 230 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 230 ....................................................................................... 

...................................................................................................... 

V – que não esteja registrado; 

..................................................................................................... 

XXV – que não esteja devidamente licenciado; 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização; 

...................................................................................................... 

§ 3º Na hipótese do inciso XXV, o veículo não licenciado por falta de 

pagamento de obrigação vinculada deverá ser liberado para 

circulação imediatamente após a comprovação de quitação dos 

débitos.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Embora seja dever das autoridades de trânsito impedir a circulação 

de veículos irregulares, é também dever do Estado garantir meios para pleno 

exercício dos direitos constitucionais de ir e vir e à propriedade. Nesse sentido, é 

pouco razoável a norma hoje em vigor, que determina remoção de veículo não 

licenciado. 

Não resta dúvida que a circulação de veículos não registrados ou 

não licenciados por falha na vistoria ou algum fator que coloque em risco condutor e 

demais participantes do trânsito deva ser combatida. Por outro lado, aquele veículo 

não licenciado por falta de pagamento não representa qualquer ameaça à segurança 

do trânsito. A facilidade que a internet sem fio e os dispositivos móveis oferecem 

para a execução de transações financeiras dissipam qualquer argumento residual 

em favor da remoção de veículo sem licenciamento por débito pendente. 

Assim, o presente projeto de lei propõe alterar a medida 

administrativa cabível nesses casos, para retenção em lugar de remoção. A 

retenção é a medida aplicada nos cenários em que o veículo apresenta 
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irregularidade passível de ser sanada no local da infração. Tão logo seja 

regularizada a situação, o veículo é liberado pelo agente de trânsito. Nos parece, 

portanto, a medida mais razoável para o caso, pois impede a circulação de veículo 

irregular mas permite que o proprietário solucione o contratempo rapidamente, sem 

ônus adicional para a Administração e para si. 

Pelo exposto, rogamos aos nobres Pares apoio para vermos 

aprovada a matéria. 

Sala das Sessões, em 9 de outubro de 2019. 

Deputado MARCELO MORAES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 230. Conduzir o veículo:  
I - com o lacre, a inscrição do chassi, o selo, a placa ou qualquer outro elemento 

de identificação do veículo violado ou falsificado;  
II - transportando passageiros em compartimento de carga, salvo por motivo de 

força maior, com permissão da autoridade competente e na forma estabelecida pelo 
CONTRAN;  

III - com dispositivo anti-radar;  
IV - sem qualquer uma das placas de identificação;  
V - que não esteja registrado e devidamente licenciado;  
VI - com qualquer uma das placas de identificação sem condições de legibilidade 

e visibilidade:  
Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa e apreensão do veículo;  
Medida administrativa - remoção do veículo:  
VII - com a cor ou característica alterada;  
VIII - sem ter sido submetido à inspeção de segurança veicular, quando 

obrigatória;  
IX - sem equipamento obrigatório ou estando este ineficiente ou inoperante;  
X - com equipamento obrigatório em desacordo com o estabelecido pelo 

CONTRAN;  
XI - com descarga livre ou silenciador de motor de explosão defeituoso, deficiente 

ou inoperante;  
XII - com equipamento ou acessório proibido;  
XIII - com o equipamento do sistema de iluminação e de sinalização alterados;  
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XIV - com registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo viciado ou 
defeituoso, quando houver exigência desse aparelho;  

XV - com inscrições, adesivos, legendas e símbolos de caráter publicitário 
afixados ou pintados no pára-brisa e em toda a extensão da parte traseira do veículo, 
excetuadas as hipóteses previstas neste Código;  

XVI - com vidros total ou parcialmente cobertos por películas refletivas ou não, 
painéis decorativos ou pinturas;  

XVII - com cortinas ou persianas fechadas, não autorizadas pela legislação;  
XVIII - em mau estado de conservação, comprometendo a segurança, ou 

reprovado na avaliação de inspeção de segurança e de emissão de poluentes e ruído, prevista 
no art. 104;  

XIX - sem acionar o limpador de pára-brisa sob chuva:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - retenção do veiculo para regularização;  
XX - sem portar a autorização para condução de escolares, na forma estabelecida 

no art. 136:  
Infração - gravíssima; (Infração com redação dada pela Lei nº 13.855, de 

8/7/2019, publicada no DOU de 9/7/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 
Penalidade - multa (cinco vezes); (Penalidade com redação dada pela Lei nº 

13.855, de 8/7/2019, publicada no DOU de 9/7/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 
Medida administrativa - remoção do veículo; (Medida administrativa acrescida 

pela Lei nº 13.855, de 8/7/2019, publicada no DOU de 9/7/2019, em vigor 90 dias após a 
publicação) 

XXI - de carga, com falta de inscrição da tara e demais inscrições previstas neste 
Código;  

XXII - com defeito no sistema de iluminação, de sinalização ou com lâmpadas 
queimadas:  

Infração - média;  
Penalidade - multa.  
XXIII - em desacordo com as condições estabelecidas no art. 67-C, relativamente 

ao tempo de permanência do condutor ao volante e aos intervalos para descanso, quando se 
tratar de veículo de transporte de carga ou coletivo de passageiros:  

Infração - média; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - retenção do veículo para cumprimento do tempo de 

descanso aplicável; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, com redação dada 
pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 
publicação) 

XXIV - (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 
§ 1º Se o condutor cometeu infração igual nos últimos 12 (doze) meses, será 

convertida, automaticamente, a penalidade disposta no inciso XXIII em infração grave. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em 
vigor 45 dias após a publicação) 

§ 2º Em se tratando de condutor estrangeiro, a liberação do veículo fica 
condicionada ao pagamento ou ao depósito, judicial ou administrativo, da multa. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias 
após a publicação) 

 
Art. 231. Transitar com o veículo:  
I - danificando a via, suas instalações e equipamentos;  
II - derramando, lançando ou arrastando sobre a via:  
a) carga que esteja transportando; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13855-8-julho-2019-788787-publicacaooriginal-158687-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13855-8-julho-2019-788787-publicacaooriginal-158687-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13855-8-julho-2019-788787-publicacaooriginal-158687-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13855-8-julho-2019-788787-publicacaooriginal-158687-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13855-8-julho-2019-788787-publicacaooriginal-158687-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13855-8-julho-2019-788787-publicacaooriginal-158687-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13855-8-julho-2019-788787-publicacaooriginal-158687-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-veto-135866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html

	z2224514_BRASAO
	z2224514_
	z2224514_TITULO
	z2224514_AUTOR
	z2224514_EMENTA
	z2224514_DESPACHO
	z2224514_APRECIACAO
	z2224514_PUBINICIAL
	z2224514_1818590_TEOR
	z2224514_LEGISLACAO
	z2224514_FIMDOCUMENTO

